
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRI O 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº. 1035 

INSTITUI O "DIA MUNICIPAL DA CULTURA DA 

PIMENTA-DO-REINO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do 

Estado do Espírito Santo: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. Fica instituído no Município de Vila Valério, o "Dia Municipal da Cultura da 

Pimenta-do-Reino", a ser comemorado, anualmente, em 29 de agosto. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, em 06 de 

julho de 2023. 

' ' 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO NA DATA SUPRA. 
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